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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N.º 001/2025 

Dispõe sobre Processo Seletivo Público 

para cargos temporários da Administração 

Pública Municipal e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ, Estado do Piauí, torna 

público para o conhecimento dos interessados, que se encontram abertas 

as inscrições do Processo Seletivo Público para provimento de Cargos 

Temporários, no âmbito da Administração Pública Municipal e no que 

couber a legislação pertinente, obedecidas às disposições legais 

aplicáveis às espécies, o qual se regerá de acordo com as instruções 

abaixo: 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Quadro de Vagas: 14 (quatorze) vagas para provimento temporário e 

19 (dezenove) para Cadastro Reserva conforme Quadro constante no ANEXO 

I. 

1.2. O Processo seletivo Público será realizado pela empresa  CONSEP – 

Consultoria e Estudos Pedagógicos Ltda., localizada na Rua Coronel 

César, 2007, 1º andar, Bairro Piçarreira – Teresina – PI, empresa 

contratada Pregão Eletrônico Nº 006/2025, Processo Administrativo Nº 

030/2025, obedecidas às normas constantes no presente Edital. 

1.3. O processo seletivo será de Provas Objetivas. 

1.4. O processo seletivo será para provimento de vagas para cargos 

temporários; 

1.5. A distribuição de vagas para os cargos de provimento temporário e 

cadastro reserva encontram-se no ANEXO I do Edital.   

 

2. DAS INSCRIÇÕES: 

2.1. As inscrições serão feitas exclusivamente pela internet. A 

inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação 

das normas e condições estabelecidas neste   Edital, em relação às 

quais não poderá alegar desconhecimento. 

2.2. As inscrições serão realizadas no período de 01 de abril a 15 de 
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abril de 2025. 

2.3. Procedimentos para inscrição por internet: 

2.3.1. Para fazer a inscrição pela internet, no endereço www.consep-

pi.com.br, o candidato deve localizar a Ficha de Inscrição no link 

correspondente ao Processo Seletivo Público de Cristalândia do Piauí - 

PI, no período das inscrições. O horário máximo para fazer a inscrição 

será às 17:00 h do dia 15 de abril de 2025. 

2.3.2. Após a inscrição o candidato deverá gerar o Boleto Bancário e pagar 

na rede credenciada. Os valores das taxas de inscrições encontram-se 

no Anexo II do presente edital. 

2.3.3. A confirmação da inscrição somente será efetivada quando o Banco 

conveniado baixar as inscrições no sistema da CONSEP e isso ocorrerá 

em no máximo até 5 (cinco) dias após o término das inscrições. 

2.3.4. Após a confirmação da inscrição, o candidato não poderá alterar o 

cargo e unidade administrativa pleiteada. 

2.3.5. As solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após 

o dia 15 de abril de 2025 não serão aceitas. 

2.3.6. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento do 

correspondente bancário na localidade em que se encontra o candidato, 

o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

2.3.7. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de devolução da 

importância paga em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do 

processo seletivo, por conveniência ou interesse da administração 

municipal. 

2.3.8. Não serão aceitos pagamentos de inscrição feitos com cartão de 

crédito. 

2.4. O presente Processo seletivo Público será regido por este Edital 

e a inscrição do candidato implica no conhecimento e na expressa 

aceitação das normas e condições nele estabelecidas, em relação às quais 

não poderá o candidato alegar desconhecimento. 

2.5. O candidato poderá obter informações referentes ao processo 

seletivo Público pelo e-mail seletivocristalandia2025@gmail.com 

2.6. A CONSEP não se responsabiliza por inscrição não recebida por 

motivo de ordem técnica dos computadores, tais como falhas de 

comunicação e congestionamento que impossibilitem a transferência de 
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dados ou falhas por parte do correspondente bancário. 

2.7. As solicitações de inscrições via internet cujos pagamentos forem 

efetuados após a hora e data estabelecidas no subitem 2.3.1 não serão 

acatadas, independentemente do motivo da perda do prazo. 

2.8. A Comissão de Acompanhamento do Teste Seletivo publicará até dia 

17 de abril de 2025, no site da CONSEP (www.consep-pi.com.br) e da 

Prefeitura, a relação dos candidatos com inscrições deferidas, 

portadoras ou não de deficiência física, devendo, pois, ser consideradas 

indeferidas aquelas inscrições, cujo nome do candidato não constar na 

referida relação. A relação das inscrições deferidas dos candidatos com 

deficiência física será publicada à parte. Caso não conste o nome do 

candidato que se inscreveu como deficiente físico é porque sua inscrição 

como tal foi indeferida.  

2.9. Caso a inscrição do candidato não conste na relação de que trata 

o item 2.8, o mesmo terá o prazo de 48 horas para entrar com recurso 

sob pena de não serem acatadas reclamações posteriores. 

2.10. Será concedida isenção da Taxa de uma Inscrição para os candidatos 

que solicitarem até dia 03 de abril de 2025 e que se enquadrarem em uma 

das seguintes condições: 

I – Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal – CadÚnico de que trata o Decreto nº 6.135/2007; 

II – For membro de família de baixa renda, assim considerada: aquela 

que possua renda familiar mensal per capita de até meio salário mínimo, 

ou aquela que possua renda familiar mensal de até três salários mínimos; 

considerando-se renda familiar mensal: a soma dos rendimentos brutos 

auferidos por todos os membros da família, não sendo incluídos no 

cálculo aqueles percebidos dos Programas Sociais do Governo Federal; 

III – O cidadão desempregado deve comprovar, mediante apresentação da 

CTPS, o registro de dispensa do último local de trabalho; 

IV – Apresentar os dados cadastrais contidos no CNIS – Cadastro Nacional 

de Informação Social, expedido pelo INSS; 

V – Que a renda per capita/mês não seja superior a R$ 100,00 (cem 

reais); 

VI - O pedido de isenção da taxa de inscrição com base no item anterior, 

será efetuado mediante declaração, firmada pelo próprio candidato, de 

que a renda per capita/mês da família não seja superior a R$ 100,00 
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(cem reais), considerando, para tanto, os ganhos dos membros do núcleo 

familiar que vivam sob o mesmo teto; 

2.11. A isenção de que trata o item 2.10 será solicitada mediante 

requerimento do candidato (Anexo IX) contendo: 

I – Indicação do Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo 

CadÚnico e declaração, sob as penas da lei, que é membro de família de 

baixa renda nos termos do Decreto Nº 6.135/2007; 

II – Boleto gerado após inscrição do candidato no site da CONSEP. 

(Candidato não precisa pagar o boleto). 

III - A comprovação da condição de desempregado será efetuada mediante 

a apresentação de: 

a - cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS) com baixa do último emprego; 

b - Cópia da publicação do ato que o exonerou, se ex-servidor vinculado 

a Administração Pública, pelo regime estatutário; 

c - Declaração ou certidão expedida pelo INSS com dados cadastrais 

contidos no CNIS (Cadastro Nacional de Informação Social). 

2.11.1. A solicitação de isenção deverá ser feita pelo e-mail 

seletivocristalandia2025@gmail.com até o dia 03.04.2025. 

2.12. O candidato poderá obter informações referentes ao Teste Seletivo 

EXCLUSIVAMENTE pelo e-mail seletivocristalandia2025@gmail.com. 

Solicitações por outro e-mail não serão atendidos. 

2.13. A relação com as solicitações de inscrições isentas deferidas 

será publicada no site da CONSEP (www.consep-pi.com.br) até dia 

07.04.2025. Caso não conste o nome do candidato é porque a mesma foi 

indeferida. 

3. DO PROCESSO SELETIVO 

3.1. O processo seletivo será de provas objetivas. 

3.2. O processo seletivo versará sobre Conhecimentos de Língua 

Portuguesa, Legislação (Conhecimento de LDB/ Fundamentos da Educação), 

Conhecimentos Regionais, Conhecimentos Gerais (Atualidades do Brasil e 

do Mundo) SUS/SUAS e Conhecimentos Específicos, conforme tabela 

constante no item 4.3. 

3.3. O processo seletivo será realizado para todos os candidatos 

devidamente inscritos e poderá ser realizado em datas ou horários 
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diferentes, dependendo do número de candidatos inscritos. 

3.4. O candidato não poderá, sob pena de eliminação, ausentar-se em 

definitivo da sala de provas antes de decorrida 1 (uma) hora do início 

das provas. 

3.5. O candidato ao ingressar na sala de aplicação de provas deverá 

desligar o celular e tirar a bateria, sob pena de ser desclassificado 

do certame caso o celular venha a tocar, independente de atender ou 

não. 

 

4. DAS PROVAS 

4.1. A prova objetiva será de caráter eliminatório e classificatório, 

valerá 100 (cem) pontos e abrangerá os objetos de avaliação constantes 

do subitem 4.3 deste edital. 

4.2. As provas objetivas serão realizadas dia 27 de abril de 2025, a 

partir das 9h00min (horário local) com três horas de duração, sendo 

este horário (9h00min) o limite para ingressar no local de aplicação 

das provas. Os locais de aplicação das provas objetivas serão divulgados 

até dia 21 de abril de 2025, nos sites oficiais da Prefeitura de 

Cristalândia do Piauí – PI   e no da CONSEP www.consep-pi.com.br. 

4.3. A prova objetiva será composta conforme discriminação abaixo: 

4.3.1. Agente Comunitário de Saúde, Auxiliar de Saúde Bucal, Técnico de 

Enfermagem, Farmacêutico, Nutricionista, Enfermeiro, Dentista. 

DISCIPLINA Nº DE QUESTÕES PESO PONTOS 

Língua Portuguesa  10 1,5 15 

SUS 10 1,5 15 

Conhecimentos Regionais e 

Gerais 

05 2,0 10 

Conhecimentos Específicos 15 4,0 60 

TOTAL 40  100 

4.3.2. Psicólogo 

DISCIPLINA Nº DE QUESTÕES PESO PONTOS 

Língua Portuguesa 10 1,5 15 

SUAS 10 1,5 15 

Conhecimentos Regionais e 05 2,0 10 
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Gerais 

Conhecimentos Específicos 15 4,0 60 

TOTAL 40  100 

4.3.3. Educador Físico 

DISCIPLINA Nº DE QUESTÕES PESO PONTOS 

Língua Portuguesa 10 1,5 15 

Legislação (Conhecimento de 

LDB/ Fundamentos da 

Educação) 

10 1,5 15 

Conhecimentos Regionais e 

Gerais 

05 2,0 10 

Conhecimentos Específicos 15 4,0 60 

TOTAL 40  100 

4.4. O candidato deverá comparecer ao local de aplicação da prova, 

munido de caneta esferográfica (transparente), com tinta azul ou preta 

escrita grossa, com pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência do 

início das provas. 

4.5. É obrigatória a apresentação de documento de identificação 

original com foto para a realização das provas. Consideram-se como 

documentos válidos para identificação do candidato: cédulas de 

identidade (RG) expedidas pela Secretaria de Segurança, Forças Armadas, 

Ministério das Relações Exteriores e Polícias Militares; pela Polícia 

Federal; Carteira de Trabalho e Previdência Social, emitida após 27 de 

janeiro de 1997; Certificado de dispensa de Incorporação; Certificado 

de Reservista; Passaporte; Carteira Nacional de           Habilitação 

com fotografia, na forma da lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 

(não serão aceitos carteira de forma digital); 

4.6. Não poderá ingressar no local de aplicação da prova o candidato 

que se apresentar após o horário estabelecido, bem como aquele que não 

apresentar documentação exigida (Documento de identificação), conforme 

item 4.5. 

4.7. O candidato só poderá sair da sala de exame devidamente autorizado 

e acompanho de fiscal credenciado nos casos de necessidades 

fisiológicas e de emergências médicas que possam ser atendidos no Posto 

mailto:prefeituracristalandia@hotmail.com


   PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ  

   Avenida Luiz Cunha Nogueira, 228 – Centro – CEP 64.995-000  

Cristalândia do Piauí – PI; Fone/Fax: (89) 3576 - 1102  

CNPJ/MF 06.554.299/0001-02  

E-mail: prefeituracristalandia@hotmail.com 

 

Médico indicado pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo 

Público. O candidato que se ausentar da sala de exame sem a devida 

autorização será automaticamente eliminado do certame. 

4.7.1. O candidato que se ausentar da sala, durante a realização da prova, 

para atendimento médico fora da escola, não poderá retornar à sala de 

aplicação da prova. 

4.8. Durante a realização das provas não se admitirá quaisquer tipos de 

comunicação entre candidatos e nem será permitida a utilização de lápis, 

caneta de material não transparente, lapiseira, borrachas, livros, 

manuais, impressos, anotações e quaisquer dispositivos eletrônicos, 

tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, 

telefones celulares, smartphones, tablets, ipods, pen drives, mp3 ou 

similares, gravadores, relógios digitais, alarmes de qualquer espécie 

ou qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados e imagens, vídeos 

e mensagens. 

4.9. Ao término da prova escrita, o candidato deverá entregar ao fiscal 

o Caderno de Provas e a Folha de Resposta, está devidamente assinada, 

conforme orientação na própria folha, bem como assinar a folha de 

frequência. 

4.10. A não assinatura na folha de frequência e/ou na folha de resposta 

pelo candidato, bem como a não entrega do Caderno de Provas de acordo 

com o item 4.9, implicam na exclusão do mesmo no certame. 

4.11. O candidato somente poderá levar o caderno de provas quando faltar 

1 (uma) hora        para o seu término. O candidato que sair da sala 

de aplicação de provas antes do horário de que trata o presente item, 

não poderá retornar para buscá-lo. As provas não serão disponibilizadas 

no site da CONSEP, podendo o candidato solicitá-la por e-mail dentro 

do prazo recursal, conforme item 13.3 do presente Edital. Após esse 

prazo, não serão enviadas provas por e- mail. 

4.11.1.   Ao solicitar a prova via e-mail, o candidato receberá uma cópia 

da prova do cargo ao qual está concorrendo e não a sua prova utilizada 

no certame. 

5. OS CARGOS E SEUS RESPECTIVOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

5.1.   Os cargos e seus respectivos Conteúdos Programáticos encontram-se 
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no Anexo III do   presente Edital.  

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

6.1.  Será Aprovado/Classificado o candidato que atingir no mínimo de 

50% (cinquenta por cento) do total de pontos da Prova Objetiva. 

6.2. O candidato, cumprindo todas as exigências do presente Edital, 

será classificado em ordem decrescente de pontos, observado o percentual 

mínimo da prova conforme estabelece o    subitem 6.1. 

6.3. Havendo candidatos com a mesma pontuação, serão adotados 

sucessivamente os seguintes critérios de desempate: 

6.3.1 Maior idade (Parágrafo Único do art. 27 da Lei 10.741/2003) para 

candidatos acima de 60   anos; 

6.3.2. Maior pontuação na prova de conhecimentos específicos; 

6.3.3. Maior idade (Candidatos com menos de 60 anos). 

 

7.     DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

7.1. O provimento do candidato aprovado será feito se atender os 

seguintes requisitos: 

a) Ter sido candidato aprovado no processo seletivo; 

b) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou português; em caso de 

nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 

entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos 

políticos, nos termos dos incisos I e II e § 1º do artigo 12 da 

Constituição da República e do Decreto nº 70.436/72, respectivamente; 

c) Estar quite com as obrigações eleitorais, para os candidatos de 

ambos os sexos, e militares para os do sexo masculino; 

d) Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

e) Declaração de não ter sofrido condenação criminal com pena 

privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer condenação 

incompatível com o cargo pretendido; 

f) Declaração de não ter sido demitido, nos últimos 5 (cinco) anos do 

serviço público por intermédio de Processo Administrativo Disciplinar 

com a nota “a bem do serviço público”; 

g) Gozar de boa saúde física e mental; 

h) Atestado médico comprovante higidez física e mental do candidato, 
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expedido pela junta médica nomeada pelo Prefeito Municipal de 

Cristalândia do Piauí – PI, exclusivamente para este fim. 

i) Apresentar comprovação dos requisitos necessários previstos no 

Quadro de Disponibilidade de vagas constantes no Anexo I do presente 

Edital; 

j) Declarar, mediante termo, ter disponibilidade para cumprir a carga 

horária prevista no Anexo II deste Edital. 

k) Declaração de bens; 

l) Declaração de não acumulação ilegal de cargo público nos termos da 

Constituição Federal. 

7.2. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, provas ou nomeação 

do candidato, desde que constatada falsidade de declaração ou 

irregularidade na realização das provas ou nos documentos apresentados. 

7.3. Declaração de que não acumula mais de 40 (quarenta) horas semanais 

de trabalho nas esferas municipais, estaduais e federais e particular. 

7.4. Os candidatos deverão apresentar a fotocópia e original dos 

comprovantes/declarações e 2 fotos 3x4. 

7.5. Não será dado outro prazo para os candidatos que não apresentarem 

a devida documentação no prazo estabelecido no Edital de Convocação. 

7.6. A nomeação dos candidatos obedecerá à ordem de classificação, 
ficando condicionada às necessidades da Prefeitura de Cristalândia do 

Piauí- PI. 

 

8. DA VALIDADE E CONTRATAÇÃO 

8.1. O prazo de validade do Processo Seletivo será de 01 (ano) ano a 

contar da data de sua homologação, podendo ser prorrogado por igual 

período. 

 

9. DAS VAGAS DESTINADAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

9.1. As pessoas com deficiências serão asseguradas o direito de se 

inscrever no processo seletivo público, em igualdade de condições com 

os demais candidatos para provimento do cargo, cujas atribuições sejam 

compatíveis com a deficiência que é portadora, e a elas são reservadas 

5 % (cinco por cento), em face da classificação obtida. 

9.2. Entende-se por pessoa com deficiência aquela que se enquadrar nas 

categorias descritas no art. 4º do Decreto nº 3.298/99, in verbis: 
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1. Deficiência física – alteração completa ou parcial de um ou mais 

segmentos do corpo  humano, acarretando o comprometimento da função 

física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, 

monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 

triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de 

membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita 

ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 

dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto 

nº 5.296, de 2004); 

2. Deficiência auditiva perda bilateral, parcial ou total, de 

quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas 

frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo 

Decreto nº 5.296, de 2004); 

3. Deficiência visual – cegueira, na qual a acuidade visual é igual 

ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa 

visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, 

com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida 

do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a 

ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação 

dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);com manifestação antes dos dezoito 

anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades 

adaptativas, tais como: 

a) Comunicação; 

b) Cuidado pessoal; 

c) Habilidades sociais; 

d) Utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto 

nº 5.296, de 2004); 

e) Saúde e segurança; 

f) Habilidades acadêmicas; 

g) Lazer; 

h) Trabalho; 

i) Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 

9.3.   Será considerada deficiência aquela conceituada na medicina 

especializada, de acordo com os padrões mundialmente estabelecidos. 

9.4.   No ato da inscrição via internet, o candidato portador de 
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deficiência deverá declarar, na ficha de inscrição, essa condição e a 

deficiência de que é portador, enviando para a CONSEP o laudo médico, 

juntamente com o Requerimento de Candidatos com Deficiência conforme 

modelo constante no Anexo IV, atestando a espécie e o grau ou nível da 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a causa provável 

da deficiência. Não serão aceitos atestados ou declarações como 

comprovação de deficiência física. A data de envio do Laudo Médico será 

até dia 15 de abril de 2025. 

9.4.1. O Laudo de que trata o presente item deverá ser enviado para 

o e-mail seletivocristalandia2025@gmail.com. No título do e-mail o 

candidato deverá colocar: LAUDO MÉDICO E NOME DO CANDIDATO junto com o 

formulário de envio. 

9.5. Caso o portador de deficiência necessite de atendimento especial 

para se submeter à prova, deverá requerer no ato da inscrição, indicando 

as condições diferenciadas de que necessita para realização das provas, 

conforme Anexo IV do Edital, caso contrário, não a terá preparada sob 

qualquer alegação. 

9.6. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo 

adicional para realização das provas deverá requerê-lo no ato da 

inscrição, com justificativa acompanhada de parecer emitido por 

especialista da área de sua deficiência. 

9.7. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições 

previstas nos itens anteriores, participarão do processo seletivo em 

igualdade de condições com os demais candidatos no que concerne ao 

conhecimento das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 

horário, ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para 

todos os demais candidatos. 

9.8. O candidato portador de deficiência, se classificado no Processo 

seletivo Público, terá seu nome publicado em lista à parte. 

9.9. Na falta de candidatos classificados para as vagas oferecidas as 

pessoas com deficiência, estas serão preenchidas pelos demais, com 

estrita observância à ordem de classificação. 

9.10. O laudo médico terá validade somente para este certame e não 

será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias. 

9.11. A não observância do disposto nos subitens anteriores 
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implicará na perda do direito às vagas reservadas aos candidatos 

portadores de deficiência. 

10.  DA EXCLUSÃO AUTOMÁTICA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO: 

10.1. Será excluído do Certame, em qualquer de suas fases, inclusive 

na investidura do cargo, o candidato que: 

a) Durante a realização das provas for surpreendido em comunicação com 

outro candidato, verbalmente ou por escrito ou por qualquer outra forma, 

bem como utilizando lápis, caneta de material não transparente, 

lapiseira, borrachas, livros, manuais, impressos, anotações e quaisquer 

dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas 

eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, 

ipods, pen drives, mp3 ou similares, gravadores, relógios, alarmes de 

qualquer espécie ou qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados  

e imagens, vídeos e mensagens. 

b) Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

c) Não atender às determinações regulamentares do Edital que trata do 

Processo seletivo Público; 

d) Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da Comissão 

Organizadora do Processo Seletivo Público ou com a equipe auxiliar; 

e) Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo 

destinado para sua realização; 

f) Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem a autorização e/ou 

acompanhamento do  fiscal; 

g) Descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha 

de respostas e/ou na folha de rascunho; 

h) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 

comportamento indevido. 

i) Usar durante a aplicação da prova boné ou óculos escuros, exceto 

os candidatos com conjuntivite, que deverá ser comprovado com atestado 

médico. 

j) Tenha parentes consanguíneos até o primeiro grau, ou por afinidade, 

com os membros da Comissão Organizadora do Processo Seletivo. 

k) For surpreendido com o toque do celular, durante a realização da 

prova, independentemente de ter atendido ou não. 
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11.  DO TÉRMINO DA PROVA: 

11..1. O candidato que concluir a prova faltando mais de uma hora para 

o alcance do horário programado para o seu término, poderá retirar-se 

da sala de aplicação de provas, sem que lhe seja permitido levar consigo 

o caderno de provas. 

11.2. O candidato que concluir a prova faltando mais de uma hora para 

o alcance do horário programado para o seu término, e quiser levar 

consigo o caderno de provas, poderá aguardar, na sua carteira e em 

completo silêncio, o horário estabelecido para cessar esse impedimento. 

11.3. O candidato que concluir a prova faltando menos de uma hora para 

o alcance do horário programado para o seu término, poderá retirar-se 

da sala de aplicação de provas levando consigo o caderno de provas. 

11.4. O candidato que tiver deixado o local de prova sem o caderno, 

poderá solicitá-lo através do e-mail seletivocristalandia2025@gmail.com 

dentro do prazo recursal dos gabaritos preliminares. 

11.5. Após o término da prova, o candidato deverá se retirar da sala e 

do Centro de Aplicação de Provas, em silêncio, não sendo permitido 

permanecer no interior do prédio e nem ir ao banheiro. 

 

12.       DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1. Será permitido às candidatas que tiver necessidade de amamentar 

durante a realização das provas levarem acompanhante, que ficará em 

sala reservada para esta finalidade e que será responsável pela guarda 

da criança; 

12.2. Durante a amamentação, a candidata será acompanhada de fiscal; 

12.3. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público não se 

responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 

ocorridos durante a realização das provas, nem por danos nele 

ocasionados; 

12.4. Não será admitido o ingresso de candidato no local de realização 

das provas após o horário fixado para o início das provas. 

12.5. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto 

para aplicação das provas em razão do afastamento do candidato da sala 

de provas. 

12.6. Os dois últimos candidatos de cada sala deverão sair juntos e 

assinar o Relatório de Ocorrências juntamente com os Fiscais. 
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13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. A inscrição do candidato implica na aceitação expressa das 

condições constantes do presente Edital e normas que o regulamentam. 

13.2. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, 

locais e horários de     realização das provas. O candidato deverá 

observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados 

no site da CONSEP. Para obter outras informações sobre o Processo 

Seletivo o candidato deverá ligar para (86) 9811-21640 (somente 

WhatsApp) no horário comercial (08:00h às 12:00h e 14:00h às 18:00h); 

13.3. O prazo para interposição de recursos será de 48 (quarenta e oito) 

horas após a divulgação oficial no site da CONSEP de cada uma das 

seguintes etapas do Processo seletivo: 

a) Publicação do Edital; 

b) Publicação do Deferimento do Pedido de Inscrição e Isenção; 

c) Publicação do Gabarito Preliminar; 

d) Publicação do Resultado da Prova Objetiva; 

e) Publicação do Resultado Final do Processo seletivo. 

13.4. Os recursos a que se refere o item 13.3, deverão ser enviados para 

o e-mail  seletivocristalandia2025@gmail.com e no seu título constar, 

obrigatoriamente, o assunto: “Recurso – Nome do candidato – Nome do 

cargo”. Não serão aceitos recursos via fax, enviados pelos correios ou 

para outro e-mail. 

13.5. Os recursos deverão atender a todas as suas formalidades. 

13.5.1. Somente serão aceitos os recursos devidamente fundamentados e 

justificados. 

13.5.2. Somente serão aceitos os recursos preenchidos em sua totalidade 

e devidamente assinados conforme Formulário de Recurso constante no 

Anexo V do presente Edital. 

13.5.3. Somente serão aceitos os recursos durante o prazo recursal. 

13.5.4. Os recursos que não atenderem aos requisitos anteriores não serão 

analisados. 

13.5.5. Se do exame de recursos resultarem anulação de questão integrante 

de prova, a pontuação correspondente a essa questão será atribuída a 

todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
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13.5.6. Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito 

preliminar de questão integrante de prova, essa alteração valerá para 

todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

13.5.7. A fase de recursos é somente para a contestação de resultados de 

etapas anteriores, não sendo aceitos o reenvio de documentos com prazos 

já expirados. 

13.5.8. Nessa fase, as solicitações devem ser feitas mediante o envio de 

um dos seguintes documentos comprovatórios de identidade do candidato 

por e-mail: RG ou CNH. Só serão aceitas as solicitações com o envio de 

documentos. 

13.6. O modelo de Requerimento para Pessoa com Deficiência e Formulário 

de Recursos, que em caso de necessidades deverão ser utilizados 

obrigatoriamente os modelos que se                 encontram anexo ao 

presente Edital. 

13.7. O cronograma do processo seletivo consta no Anexo VII. 

13.8. O valor da Taxa de Inscrição e carga horária encontra-se no Anexo 

II. 

13.9. O regime de trabalho adotado será o Celetista. 

13.10. Ficam impedidos de participar na qualidade de candidato, o 

cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau dos membros da Comissão Organizadora do 

Teste Seletivo. 

13.11. Questões rasuradas, sem respostas, ou com mais de uma alternativa 

marcada serão anuladas. 

13.12. As folhas de resposta devem ser preenchidos conforme exemplo 

contido no próprio documento (o espaço referente a letra deve ser todo 

preenchido, não serão consideradas as marcações com “X” ou “ .” caso a 

leitora não faça a leitura automática). 

13.13. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do 

Processo Seletivo Público. 

Cristalândia do Piauí (PI), 28 de março de 2025 

 

 

MOISÉS DA CUNHA LEMOS FILHO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

QUADRO NÍVEL MÉDIO COMPLETO / TÉCNICO 

Nº de 

Ordem 

Cargo Requisitos 

Necessários 

Número 

de 

Vagas 

Cadastro 

Reserva 

Lotação PCD 

01 

Agente 

Comunitário 

de Saúde 

Ensino Fundamental 

Completo; Residir na 

área da comunidade em 

que atuar desde a 

data da publicação do 

edital e; ter 

concluído, com 

aproveitamento, curso 

introdutório de 

formação inicial e 

continuada 

 

01 

 

04 

Secretaria 

Municipal 

de Saúde 

00 

02 
Auxiliar de 

Saúde Bucal 

Ensino Médio 

Completo + Curso na 

área 

01 01 

Secretaria 

Municipal 

de Saúde 

00 

03 
Técnico em 

Enfermagem  

Ensino Médio 

Completo + Curso 

Técnico em Enfermagem 

 

05 

 

07 

Secretaria 

Municipal 

de Saúde 

00 

Total de Vagas 07 12  0 

 

 

 

 

ENSINO SUPERIOR 

Nº de 

Ordem 
Cargo 

Requisitos 

Necessários 

Número 

de 

Vagas 

Cadastro 

Reserva 
Lotação  

04 Dentista 

Ensino Superior 

Completo em 

Odontologia + 

Registro no 

Conselho de 

Classe 

Competente. 

01 02 

 

Secretaria 

Municipal 

de Saúde 

00 
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05 Enfermeiro 

Ensino Superior 

Completo em 

Enfermagem + 

Registro no 

Conselho de 

Classe 

Competente 

01 05 

Secretaria 

Municipal 

de Saúde 

00 

06 Farmacêutico 

Ensino Superior 

Completo em 

Farmácia + 

Registro no 

Conselho de 

Classe 

Competente 

01 00 

Secretaria 

Municipal 

de Saúde 

00 

07 Psicólogo 

Ensino Superior 

Completo em 

Psicologia + 

Registro no 

Conselho de 

Classe 

Competente 

02 00 

Secretaria 

Municipal 

de 

Assistência 

Social 

00 

08 Nutricionista 

Ensino Superior 

Completo em 

Nutrição + 

Registro no 

Conselho de 

Classe 

Competente 

01 00 

Secretaria 

Municipal 

de Saúde 

00 

09 
Educador 

Físico 

Ensino Superior 

Completo em 

Educação Fisica 

+ Registro no 

Conselho de 

Classe 

Competente 

01 00 

Secretaria 

Municipal 

de Saúde 

00 

Total de Vagas 07 07  0 

• PCD – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
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ANEXO II 

Cargos, Vencimento, Carga Horária e Taxa de Inscrição 

Nº de 

Ordem 

Cargo Vencimento Carga 

Horária 

Taxa de 

Inscriçã

o 

01 Agente Comunitário de Saúde R$ 2.277,00 40 hs 
R$   

49,00 

02 Auxiliar de Saúde Bucal  R$ 1.518,00  40 hs 
R$   

49,00 

03 Técnico em Enfermagem  

R$ 1.518,00 

(acrescido de 

Assistência 

Financeira 

Complementar 

(AFC))  

40 hs 
R$   

49,00 

04 Dentista R$ 2.500,00 20 hs 
R$   

66,50 

05 Enfermeiro 

R$ 3.000,00 

(acrescido de 

Assistência 

Financeira 

Complementar 

(AFC))  

40 hs 
R$   

66,50 

06 Farmacêutico  R$ 2.400,00 40 hs 
R$   

66,50 

07 
Psicólogo R$ 2.400,00 40 hs 

R$   

66,50 

08 
Nutricionista R$ 2.400,00 40 hs 

R$   

66,50 

09 Educador Físico R$ 3.500,00 40 hs 
R$   

66,50 
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ANEXO III  

OS CARGOS E SEUS RESPECTIVOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

Língua Portuguesa 

Nível Médio 

Interpretação de textos de diferentes gêneros. Comunicação verbal e não – 

verbal, elementos da comunicação verbal e funções da linguagem. Fonética e 

fonologia: fonemas, vogais, consoantes e semivogais; encontros vocálicos, 

consonantais e dígrafos, classificação das palavras quanto à sílaba tônica, 

paronímia e homonímia; ortoépia e prosódia. As classes de palavras – 

definições, classificações, formas e flexões, emprego: substantivos, 

adjetivos, pronomes, verbos, advérbios, preposições e conjunções. 

Concordância verbal e concordância nominal. Regência verbal e regência 

nominal. Ortografia: acentuação gráfica, uso da crase, emprego do hífen e 

divisão silábica. Pontuação: sinais de pontuação. Estilística: figuras de 

linguagem, figuras de palavras, figuras de sintaxe, figuras de 

pensamento.  Variação linguística: as diversas modalidades do uso da língua. 

Semântica: denotação e conotação, significação das palavras (sinônimo, 

antônimo, homônimo e parônimo), polissemia e homonímia.  Interpretação e 

análise de textos: compreensão de texto literário ou não-literário. 

Nível Superior 

Língua, Linguagem e fala – signos, índices, ícones e símbolos. Os signos 

linguísticos, significantes e significados, os conceitos de gramática. 

Estrutura e elementos de textos normativos, descritivos e dissertativos. 

Coesão e coerência textuais. A coerência e o texto da relação entre coerência 

e coesão. Coerência narrativa, figurativa, argumentativa. Coesão no período 

composto, o papel dos elementos de coesão; A coesão referencial. Formas 

remissivos gramaticais presos; Formas remissivos gramaticais livres; Formas 

remissivos lexicais e nominalizações; Coesão sequencial; Sequênciação 

Parafrástica; Recorrência de termos; Recorrência de conteúdos semânticos – 

paráfrase; Recorrência de tempo e os aspectos verbal; Sequênciação frástica; 

Procedimentos de manutenção temática; Progressão temática. O vocábulo 

formal, análise mórfica: princípios Básicos e Auxiliares; Tipos de morfemas. 

Estrutura: Formação do vocábulo; Tipos de derivação; Processos de 

Composição; Outros processos de formação de palavras; Flexão nominal e 

verbal; Concordâncias verbal e nominal; Período simples e composto; Termos 

da oração: Essenciais integrantes e acessórios. Tipos de orações; Sintagma 

e seus tipos; Orações coordenadas e subordinadas; Orações independentes 

coordenadas entre si; Orações ou período interferentes; Orações 

subordinadas. 

Conhecimentos Regionais  
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Cristalândia do Piauí – Geografia local e regional, História local e 

regional, Cultura local e regional, Política local e regional, atualidades 

local e regional.  

Conhecimentos Gerais  

O Brasil e o Mundo – Atualidades na Política e Finanças. Os últimos 

acontecimentos na Europa, América do Sul e Estados Unidos. Noções de Direito 

Constitucional e Administrativo; Atualidades; Segurança Pública; Meio 

ambiente; Desigualdade social; Imigração; Educação inclusiva. 

Conhecimento do SUS 

Sistema Único de Saúde. Políticas e Sistemas de Saúde no Brasil: 

Retrospectiva histórica; Reforma Sanitária. Sistema Único de Saúde (SUS): 

Legislação Básica (Lei 8.080, 8.142, Lei Nacional 11.350/2006); Princípios 

e diretrizes; Instâncias gestoras e decisórias. Atenção Primária de Saúde: 

Conceitos, princípios e seu papel na organização do sistema de saúde. 

Estratégia Saúde da Família (ESF): Conceitos, princípios e diretrizes 

operacionais (normas); Atribuições dos membros da equipe. Promoção à Saúde: 

Estratégias e diretrizes políticas. Gestão dos Sistemas de Saúde: Plano de 

Saúde; Programação Pactuada Integrada (PPI); Norma Operacional da 

Assistência à Saúde (NOAS) – Capítulo da Atenção Básica. Planejamento em 

Saúde: - Conceitos, métodos e técnicas; Diagnóstico de Saúde / 

territorialização; Informação em Saúde (conceitos, sistemas e utilização). 

Vigilância à Saúde: - Processo saúde-doença; Vigilância  Epidemiológica: 

conceitos, indicadores e medidas de  controle e   avaliação;  Vigilância 

Sanitária: conceitos, indicadores e medidas de controle e avaliação; 

Vigilância Ambiental: conceitos, indicadores e medidas de controle e 

avaliação. Biossegurança: Medidas de biossegurança relacionadas a serviços 

de saúde; Riscos, exposições e efeitos clínicos ocasionados pelo o ambiente 

de trabalho.  Bioética: Conceito, finalidade e princípios. Lei Orgânica da 

Saúde; Legislação sobre controle social na saúde. Ética profissional, 

responsabilidade e trabalho em equipe; Educação em Saúde: conceitos básicos. 

Leis Federais 8.080/90, 8.142/90 e 10.216/01; Política Nacional de 

Humanização do SUS – Humaniza SUS; Situação da Mortalidade no Brasil. 

Situação de doenças transmissíveis no Brasil. Portaria nº 1.820, de 13 de 

agosto de 2009; Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. ...Portaria nº 

1.583, de 19 de julho de 2012. C0nstituição Federal:(artigos do 196 ao 200) 

Conhecimento do SUAS 

Sistema Único da Assistência Social; Estatuto da Criança e do adolescente 

(Lei n.º 8.069/90 e Lei Nº 12.696/2012); Lei Orgânica da Assistência Social 

(Lei nº. 8.742/93); Lei nº. 8.842/94 que fixa a Política Nacional do Idoso; 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Suas – Instrumentos 

de Gestão, Sistema de Informação, Monitoramento e Avaliação / Assistência 

Social, Instituições e Lógica de Financiamento do SUAS / Gestão da Proteção 

Social Básica e Especial: princípios e funções, serviços, programas e 

projetos. Lei Nº 8.742/93, alterada pela Lei Nº 12.435/2011, Decreto Nº 

6.214/2007, alterado pelo Decreto Nº 7.617/2011. O debate contemporâneo 
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sobre o Serviço Social: as demandas sociais para a profissão. Políticas 

sociais públicas, cidadania e direitos sociais no Brasil. Pesquisa e 

planejamento em Serviço Social: a construção do conhecimento, metodologias 

qualitativas e quantitativas. Assistência social com garantia de direitos - 

Seguridade Social (Saúde Assistência Social e Previdência). Prática 

profissional em diversos campos de atuação na Saúde Pública: Assistência à 

Saúde e Vigilância à Saúde. A intervenção do Assistente Social nas Condições 

e Relações do Trabalho. O Assistente Social na construção e desenvolvimento 

do projeto político- pedagógico: atuação multidisciplinar. Nova lógica 

assistencial em Saúde Mental. Álcool, tabagismo, outras drogas e redução de 

danos. Noções básicas de psicopatologia. Atuação do conselho tutelar. Lei 

orgânica da assistência social. Política Nacional para a Integração da pessoa 

portadora de deficiência. O Assistente Social na construção do projeto ético-

político da profissão. Ética e Legislação profissional. Noções de 

Administração Pública. 

LDB/Fundamentos da Educação/ Estatuto da Criança e do Adolescente 

Lei 9394/96 (LDB) com as suas atualizações; Diretrizes Curriculares 

Nacionais; Parâmetros Curriculares Nacionais; Concepções e Tendências 

Pedagógicas Contemporâneas: Projeto Pedagógico Tradicional, Projeto 

Pedagógico Escola Nova, Projeto Pedagógico Tecnicista, Projeto Pedagógico 

Progressista; Concepções da teoria socioconstrutivista; Planejamento Escolar 

Elaboração de planos de ensino e de projetos; O planejamento escolar como 

organizador da ação educativa; Contribuições da Psicologia para o processo 

de ensino aprendizagem na Educação; Avaliação Escolar (concepções, funções, 

instrumentos). A Escola e sua função social. Novas Tecnologias (função e 

apoio na prática pedagógica). Processo de ensino aprendizagem nas dimensões 

cognitiva, socioafetiva e Cultural. Gestão Escolar e Processo Político 

Pedagógico numa perspectiva de inclusão, autonomia e qualidade social. 

Constituição de competências e processo de avaliação da aprendizagem. Lei 

10.639/2003, que trata do ensino obrigatório da História da África e da 

Cultura Afro-Brasileira nas redes de educação básica, públicas e privadas. 

Estatuto da Criança e do Adolescente. Decreto nº 7.083/10 (Mais Educação) 

(atualizado); Estatuto da Criança e do Adolescente. (atualizado); Lei 

10.172/01 – Educação Integral. (atualizada); Lei 11.494/07 - FUNDEB. 

(atualizada) 

NÍVEL MÉDIO 

Conhecimentos Específicos 

Técnico em Enfermagem 

Noções de anatomia e fisiologia; Fundamentos de Enfermagem: técnicas básicas. 

Enfermagem Médico-cirúrgica: Assistência de enfermagem em Doenças 

Transmissíveis – defesa do organismo, conceito e tipo de imunidade, noções 

de vacinação. Assistência de enfermagem em distúrbios crônico-degenerativos: 
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respiratórios, cardiovasculares, gastrointestinais, musculoesqueléticos. 

Atuação de enfermagem em Centro Cirúrgico de Central de Material. Assepsia, 

Desinfecção, Esterilização e Limpeza. Assistência Domiciliar e visitas 

domiciliares. Noções Básicas sobre doenças transmissíveis e não 

transmissíveis (dengue, tuberculose, hanseníase, hepatites, diabetes e 

hipertensão). Preparo e Administração de medicamentos / soluções. A 

comunicação nas relações pessoais e interpessoais em saúde. Convivendo com 

o alcoolismo na família. Cuidando de famílias durante o ciclo vital; Programa 

de Assistência à Criança, Adolescente, Mulher e Idoso. Programa Nacional de 

Imunização. Técnicas Básicas de Enfermagem. Vigilância em saúde Enfermagem 

Materno-Infantil e Pediatria: Atendimento de enfermagem à saúde materno-

infantil e pediatria: pré-natal, parto e puerpério e período neonatal. 

Enfermagem de urgência e emergência: primeiros socorros. Lei No 7.498, de 

25 de junho de 1986. Os deveres do técnico em enfermagem. 

Agente Comunitário de Saúde 

O Ser Humano, Ambiente e Saúde: O Corpo Humano.  Estrutura e Funções, Noções 

de Higiene,  Física e mental, Higiene com alimentação,  Higiene do ambiente. 

Noções de Saneamento Básico: Destino do lixo,  Destinos de dejetos. Água: 

Utilização e tratamento. Ética: Princípios éticos para o trabalho em equipe. 

Princípios Doutrinários e Organização do Sistema Único de Saúde - SUS. 

Participação e Mobilização Comunitárias (fatores que facilitam e/ou 

dificultam).  Noções de Microrganismo (bactérias, protozoários, fungos e 

vírus. Doenças Contagiosas e Não Contagiosas Prevalentes. Vacinas - Esquema 

vacinal. O Agente Comunitário de Saúde: Quem é o ACS; Atribuições do ACS; o 

trabalho do ACS no domicílio e na comunidade;  Promoção da saúde e prevenção 

das doenças; - Sistema de Informação da atenção básica; Conhecimentos gerais 

sobre família, domicílio, microárea e área; Doenças endêmicas; Doenças 

infectocontagiosas; Verminoses; Doenças crônicas e parasitários; - 

Imunização; Elenco de ações propostas para serem desenvolvidas no 

acompanhamento das famílias; - O ACS na atenção à saúde da criança, 

adolescente, saúde da mulher, saúde do adulto e do idoso.  Legislação 

pertinente ao cargo de ACS. Lei 11.350, de 2006; Constituição Federal artigos 

196 ao 200..Lei Orgânica 8080 de 1990.Decreto 7.508 de 2011. Política 

Nacional de Atenção Básica (PNAB),.(PORTARIA Nº 2.436, de 21 de setembro de 

2017); Política Nacional de Humanização (PNH) 

Auxiliar de Saúde Bucal 

Princípios de sistema único de saúde – odontologia em saúde coletiva. 

Principais problemas de saúde bucal em saúde pública. Sistema de trabalho e 

sistema de atendimento; educação em saúde bucal coletiva; recursos humanos 

em saúde coletiva; legislação e atribuições do THD; modelo de atenção em 

saúde bucal; epidemiologia aplicada a saúde bucal; Anatomia e fisiologia; 

anatomia dental e funcionamento do corpo humano e cavidade bucal; Odontologia 

preventiva; Etiopatogenia e prevenção da cárie dentaria e das doenças 

periodontais; flúor: forma de utilização , efeitos e controle; noções básicas 

da semiologia; principais afecções da cavidade bucal; atividades do THD na 
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dentística; Restaurações classes I,II,III,IV; atividades do ASB na 

periodontia; raspagem supra gengival; equipamentos, instrumentos e materiais 

básicos no atendimento da saúde bucal; biossegurança em saúde bucal; 

equipamentos de proteção individual, processamento de materiais, 

desinfecção, descontaminação previa, esterilização e manutenção de cadeia 

asséptica. 

NÍVEL SUPERIOR 

Conhecimentos Específicos 

Farmacêutico 

Farmacologia: Farmacocinética: Absorção, distribuição e eliminação de 

fármacos. Farmacodinâmica: Mecanismos de ação de fármacos. Princípios 

básicos da toxicologia: tratamento de intoxicações. Fármacos que atuam no 

sistema nervoso autônomo e sistema nervoso central. Autacoides. fármacos 

utilizados no sistema urinário, cardiovascular, gastrointestinal, 

respiratório, reprodutor e hematopoiético. Quimioterapia: antimicrobiana, 

antineoplásica e antiparasitária. Vitaminas. Farmacotécnica: Formas 

farmacêuticas obtidas por divisão mecânica: pós, comprimidos, drágeas e 

cápsulas. Formas farmacêuticas obtidas por dispersão mecânica: emulsões, 

suspensões e aerossol. Soluções, extratos, tinturas e xaropes. Pomadas, 

cremes e pastas. Outras formas farmacêuticas: supositórios, colírios e 

injetáveis. Desenvolvimento farmacêutico: sistema de liberação de fármacos, 

estabilidade, preservação e aditivos utilizados em medicamentos. Boas 

Práticas de Fabricação e controle de qualidade na produção de medicamentos. 

Farmácia hospitalar: Controle de infecções hospitalar; uso racional de 

antibióticos terapêuticos e profiláticos, técnicas de esterilização e 

desinfecção. Estrutura organizacional e funções da farmácia hospitalar: 

seleção, aquisição, armazenamento, manipulação, distribuição e informações 

sobre medicamentos. Estudo de utilização de medicamentos. Farmácia Clínica. 

Nutrição Parenteral, Quimioterapia antineoplásica e manipulação de outras 

misturas intravenosas. Farmacovigilância.  Biossegurança: equipamentos de 

proteção individual e equipamentos de contenção, mapas de risco. . 

Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. 

Legislação Farmacêutica: Regulamento técnico sobre substâncias e 

medicamentos sujeitos a controle especial. Nutrição Parenteral. Medicamentos 

genéricos. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais. Bioquímica: 

Fundamentos metodológicos, metabolismo e correlações clínico-patológicas às 

análises bioquímicas. Microbiologia: Métodos de coloração. Características 

morfotintoriais das bactérias. Taxonomia e classificação bacteriana. 

Características, significado clínico e diagnóstico de estafilococos, 

estreptococos, enterobactérias, bacilos gram-negativos não fermentadores, 

Neisseria, Haemophilus e microbactérias. Hemocultura. Coprocultura. 

Urinocultura. Exame microbiológico do líquor. Testes utilizados para 

identificação bacteriana. Testes de sensibilidade a antimicrobianos.  

Hematologia: Hemograma e sua interpretação clínica. Alterações patológicas 

da série eritróide e da série leucocitária. Classificação das anemias. 
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Hemoglobinopatias. Testes diagnósticos e distúrbios da hemostasia. 

Classificação sanguínea ABO/Rh. Pesquisa de anticorpos irregulares. Teste 

de Coombs. Prova cruzada. Parasitologia: Morfologia e biologia dos principais 

protozoários e helmintos de importância médica. Métodos de diagnóstico e 

identificação de protozoários e helmintos de importância médica. 

Enfermeiro(a)  

Sinais Vitais, Temperatura, Pulsação, Respiração, Pressão Arterial, 

Procedimentos em Unidades Básicas de Saúde. Agentes infecciosos e 

ectoparasitos (vírus, bactérias, fungos, protozoários e artrópodes). Doenças 

Transmissíveis. Saneamento Básico. Enfermeiro: Evolução histórica da saúde 

pública. Níveis de Prevenção da doença. Noções de Epidemiologia; Saneamento 

básico; Educação em saúde; Reforma Sanitária.  Principais Programas de Saúde:  

Programa  de  Assistência  Integral  à  Saúde  da  Mulher;  Programa  Nacional  

de  Imunização;  Programa  de  Controle  de Hipertensão e Diabetes e Programa 

de Pré-natal; Planejamento Familiar; Saúde da Criança e do Adolescente; 

Saúde do Trabalhador; Saúde do Adulto e do Idoso; DST e AIDS; Tuberculose; 

Hanseníase; Programa Nacional de Imunização; Saúde Mental e o CAPS. Processo 

de Trabalho em saúde; Planejamento Organização e Gerência de Serviços de 

Saúde. Supervisão e Avaliação da Qualidade da Assistência e do Serviço de 

Enfermagem. Aspectos históricos, éticos e legais do exercício profissional: 

Princípios éticos e legais da prática profissional. Código de deontologia e 

o processo ético de transgressões e penalidades. Competências do Enfermeiro. 

Código de Ética. (Lei do Exercício Profissional.). Estatuto da Criança e do 

Adolescente. Estatuto do Idoso e Resolução nº. 333/2003 do Conselho Nacional 

de Saúde. 

Dentista 

Conhecimentos Gerais de Odontologia: Odontologia Social E Preventiva – 

Assunto: Educação em saúde bucal; Epidemiologia; Métodos preventivos. Níveis 

de Atenção em Saúde Bucal; Promoção da Saúde Bucal; Acolhimento do paciente 

odontológico; Anatomia – Assunto: Anatomia e análise funcional; Anatomia e 

aplicação clínica; Sistema dental; Anestesia – Assunto: Farmacologia dos 

anestésicos locais; Anestésicos locais e controle da dor; Complicações das 

anestesias locais; Técnicas anestésicas em odontologia; Substância 

anestésica; toxicologia; Farmacologia – Assunto: Antibióticos, 

Antibioticoprofilaxia Analgésicos; Antipiréticos; Antiflamatórios; 

Hemostáticos; Drogas Ansiolíticas, Relaxantes musculares de ação central; 

Vitaminas; Tratamento de pacientes grávidas, diabéticos, problemas 

cardiovasculares, doenças gastroentestinal e doenças do sangue; Endocardite 

bacteriana. Ética Odontológica – Assunto: Código de ética odontológica; 

Responsabilidade profissional e aspectos legais do exercício da profissão. 

Vigilância Epidemiológica: Epidemiologia das doenças bucais; Índices e 

indicadores em saúde bucal. Vigilância Sanitária: Biossegurança nos serviços 

odontológicos; Destinação dos resíduos odontológicos; Vigilância dos 

produtos de interesse à saúde bucal; Vigilância da fluoretação das águas de 

abastecimento público. Práticas educativas em saúde bucal; Métodos 
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preventivos em saúde bucal; Fatores de risco: Cárie dentária; Doença 

periodontal; Maloclusão; Câncer bucal. Competências do Cirurgião-Dentista; 

Competências do Técnico em Higiene Dental; Competências do Auxiliar de 

Consultório Dentário. Principais lesões da cavidade oral. Preparo cavitário; 

Materiais restauradores. 

Psicólogo 

Avaliação psicológica: fundamentos da medida psicológica. Instrumentos de 

avaliação: critérios de seleção, avaliação e interpretação de resultados. 

Políticas de saúde no Brasil: implicações nas práticas clínicas. Técnicas 

de entrevista. Psicologia do desenvolvimento. Psicopatologia geral. Impacto 

diagnóstico/ processo de adoecimento/ enfrentamento da doença e adesão ao 

tratamento. Práticas interventivas clínicas e demandas sociais; 

Psicossomática.  Psicologia social e psicologia sócio-histórica.  Psicologia 

institucional. Equipes interdisciplinares. Psicoterapia breve.  Teorias e 

técnicas psicológicas: Psicanálise/ Gestalt Terapia/ Behaviorismo/ Reich. 

Psicoterapia familiar: teoria e técnica.  Processo saúde/doença e suas 

implicações socioculturais.  Psicoterapia de grupo.  Álcool, tabagismo, 

outros tipos de dependência química e redução de danos. Código de Ética 

Profissional dos Psicólogos. A clínica da terceira idade. Saúde do 

trabalhador: conceitos e práticas. Ética e legislação profissional. 

Educador Físico 

Fundamentos teóricos da Educação Física: aspectos sócio filosóficos e 

históricos. Metodologia de Ensino da Educação Física. Didática da Educação 

Física Escolar. Desenvolvimento e Aprendizagem Motora: Fases do 

desenvolvimento e da aprendizagem motora; relações entre o movimento humano 

e o desenvolvimento intelectual e afetivo-social. Treinamento Desportivo: 

princípios científicos, qualidades físicas do desporto e periodização do 

treinamento. Fisiologia do treinamento: saúde e atividade física. Medidas e 

Avaliação em Educação Física. Os desportos: origem e evolução histórica, 

técnicas pedagógicas dos fundamentos, táticas e regras do processo ensino-

aprendizagem. Dança: técnicas do movimento e práticas coreográficas 

escolares. Higiene aplicada à Educação Física. Recreação: brinquedos e jogos 

escolares. 

Nutricionista 

Nutrientes: definições e classificação; funções, digestão, absorção, 

transporte e excreção. Energia. Água, eletrólitos e equilíbrio ácido-base. 

Fontes alimentares. Deficiência e toxicidade. Nutrição:  alterações 

fisiológicas nos diversos ciclos de vida: primeiro ano de vida, pré-escolar, 

escolar, adolescente, gestante, nutriz, adultos e idoso; recomendações 

nutricionais. Avaliação Nutricional: conceitos, métodos de avaliação nos 

diferentes ciclos de vida; Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional. 

Terapia Nutricional: nas patologias cardiovasculares e pulmonares; nas 

patologias do sistema digestivo e glândulas anexas; nas afecções endócrinas 

e do metabolismo; nas patologias do sistema renal e das vias urinárias; nas 

doenças infectoparasitárias; nos distúrbios metabólicos; na doença 
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neoplásica; na obesidade; nas anemias; no estresse metabólico; nas alergias 

e intolerâncias alimentares; nas doenças reumáticas; na desnutrição 

proteico-energética. Métodos de Suporte Nutricional. Epidemiologia dos 

Distúrbios Nutricionais: obesidade, desnutrição proteico-energética; anemia 

ferropriva; hipovitaminose A; deficiência de iodo. Controle Higiênico-

Sanitário: fundamentos microbiológicos; contaminação, alteração e 

conservação de alimentos; toxinfecções Nutrientes: definições e 

classificação; funções, digestão, absorção, transporte e excreção. Energia. 

Água, eletrólitos e equilíbrio ácido-base. Fontes alimentares. Deficiência 

e toxicidade. Nutrição:  alterações fisiológicas nos diversos ciclos de 

vida: primeiro ano de vida, pré-escolar, escolar, adolescente, gestante, 

nutriz, adultos e idoso; recomendações nutricionais. Avaliação Nutricional: 

conceitos, métodos de avaliação nos diferentes ciclos de vida; Sistema de 

Vigilância Alimentar e Nutricional. Terapia Nutricional: nas patologias 

cardiovasculares e pulmonares; nas patologias do sistema digestivo e 

glândulas anexas; nas afecções endócrinas e do metabolismo; nas patologias 

do sistema renal e das vias urinárias; nas doenças infecto parasitárias; nos 

distúrbios metabólicos; na doença neoplásica; na obesidade; nas anemias; no 

estresse metabólico; nas alergias e intolerâncias alimentares; nas doenças 

reumáticas; na desnutrição proteico-energética. Métodos de Suporte 

Nutricional. Epidemiologia dos Distúrbios Nutricionais: obesidade, 

desnutrição proteico-energética; anemia ferropriva; hipovitaminose A; 

deficiência de iodo. Controle Higiênico-Sanitário: fundamentos 

microbiológicos; contaminação, alteração e conservação de alimentos; 

toxinfecções. 
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ANEXO IV 

Modelo Padrão da Apresentação de Laudo Médico Para Pessoas com Deficiência 

 

REQUERIMENTO PARA PESSOAS COM      DEFICIÊNCIA 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO: Edital 001/2025 

Município: Cristalândia do Piauí - PI 

Nome do Candidato:  

___________________________________________________________________________ 

Cargo:  __________________________________________ 

Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA, pelo qual apresento 

LAUDO MÉDICO com CID (colocar os dados abaixo, com base no laudo): 

Tipo de deficiência de que é portador: 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

  
 

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID:    

Nome do Médico Responsável pelo laudo: ____________________________________ 

Nº do CRM do Médico: _______  

OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual 

passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e 

congêneres) 

Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso 

necessite de Prova Especial ou não, em caso positivo, discriminar o tipo de 

prova necessário) 

(    ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL 

(    ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL (Discriminar abaixo qual o tipo de prova 

necessário) 

___________________________________________________________________________ 

É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse 

requerimento. 

____________/________2025 

____________________________ 

Assinatura do Candidato
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ANEXO V 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO: Edital 001/2025 

Município: Cristalândia do Piauí - PI 

Nome do 

Candidato:________________________________________________________                                                                                                                           

Nº da Inscrição:____________ Cargo:______________________________ 

 TIPO DE RECURSO – (Assinale o tipo de Recurso) 

  Contra o Edital  Referente a Prova Escrita 

 Contra Indeferimento de 

Inscrição 

N.º da(s) questão (ões): 

 Contra Gabarito da Prova 

Objetiva 

Gabarito Oficial: 

 Contra a Pontuação da Prova 

Objetiva 

 

 1.1 Justificativa do candidato – Razões do Recurso 

  
 

  

 Obs: 

1. Recurso não identificado com nome do candidato, cargo e número 

de inscrição não será reconhecido, bem como não apresentar sua 

fundamentação. 

2. Reproduzir a quantidade necessária. Preencher em letra de forma 

ou digitar e enviar por e-mail conforme previsto no edital. 

3. Apresentar documentos que justifiquem o(s) recurso(s). 

____________/________2025 

____________________________ 

Assinatura do Candidato 
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 ANEXO VI 

FORMULÁRIO PARA REQUERER ISENÇÃO 

 

A Secretaria Municipal de Assistência Social         

  

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí-PI 

 

Pelo presente, eu ________________________________________________________________ 

titular do Documento de Identidade nº._________________________ Órgão Emissor ____, 

CPF nº.___________________________ Número de Identificação Social –

NIS___________________ com endereço na(o) ______________________________________, 

Bairro__________________,Cidade:________________________________________________, 

Estado:_______________________ Cep _______________________________ REQUEIRO, na 

forma do item 2.10 do Edital de Processo seletivo Público nº O01/2025, isenção da 

taxa de inscrição, em razão de ser: 

(   ) Candidato com limitação financeira. (    ) Estar cadastrado no CadÚnico. 

(anexar cópia legível do documento de identidade e informar no campo abaixo o NIS 

[Número de Identificação Social], que comprove sua inscrição no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, de que trata o Decreto Federal Nº 

6.135/2007. 

Declaro possuir os requisitos necessários para solicitar isenção conforme edital. 

Declaro estar ciente de que, em caso de falsa declaração, estarei sujeito às sanções 

previstas no art. 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de Setembro de 1979. 

 

NIS/CadÚnico:_________________ 

, / /2025 

 

____________/________2025 

____________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 

 

 

Eu, ________________________________________________________________, portador (a) 

do documento de identidade nº ________________________, CPF nº. 

________________________, telefone (s)__________________________________________, 

Inscrito para o Cargo de _______________________, declaro, para os devidos fins de 

obtenção de isenção da taxa de inscrição do Teste Seletivo para Provimento de Vagas 

da Prefeitura de Cristalândia do Piauí - PI, Edital nº 001/2025, que por razões de 

ordem financeira, não posso arcar com as despesas da taxa de inscrição sem prejuízo 

de meu próprio sustento e de minha família. Ao assinar esta declaração assumo total 

responsabilidade legal dos termos aqui apresentados. 

 

 ____________/________2025 

____________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO VIII 

CRONOGRAMA FÍSICO 

ITEM ATIVIDADE/ETAPA DATA/PERÍODO  

1 Publicação do Edital do Processo Seletivo no Diário 

Oficial 

31.03.2025 

2 Período de Inscrição 01.04 a 

15.04.2025 

3 Período de Pedido de Isenção 01.04 a 

03.04.2025 

4 Publicação dos Pedidos de Isenção DEFERIDOS 04.04.2025 

5 Prazo de recurso contra as isenções INDEFERIDAS 08.04.2025 

6 Resultado dos Recursos das isenções INDEFERIDAS 09.04.2025 

7 Publicação das Inscrições deferidas incluindo as 

isentas (Após término das inscrições) 

17.04.2025 

8 Publicação dos Locais de Prova 21.04.2025 

9 Aplicação da Prova Objetiva 27.04.2025 

10 Divulgação dos Gabaritos Preliminar 28.04.2025 

11 Prazo de Recurso contra o Gabarito Preliminar 30.04.2025 

12 Divulgação do Resultado da Análise dos Recursos 05.05.2025 

13 Divulgação dos Gabaritos Oficiais 06.05.2025 

14 Divulgação do   resultado   preliminar   da   Prova 

Objetiva 

07.05.2025 

15 Prazo de Recurso contra o resultado preliminar da   

Prova Objetiva 

09.05.2025 

16 Divulgação do Resultado dos recursos da Prova 

Objetiva  

12.05.2025 

17 Divulgação do Resultado da Prova Objetiva após 

recursos 

13.05.2025 

18 RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 13.05.2025 

19 PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL NO DIÁRIO OFICIAL 14.05.2025 

20 HOMOLOGAÇÃO DO TESTE SELETIVO 16.05.2025 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IX 
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ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

Cargo Atribuições 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Realizar mapeamento de sua área; cadastrar as famílias 

e atualizar permanentemente esse cadastro; Identificar 

indivíduos e famílias expostas a situações de risco; 

orientar as famílias para utilização adequada dos 

serviços de saúde, encaminhando e até agendando 

consultas e exames, quando necessário; realizar, 

através de visita domiciliar, acompanhamento mensal de 

todas as famílias sob sua responsabilidade; traduzir 

para o programa a dinâmica social, suas necessidades, 

potencialidades e limites. 

Auxiliar de 

Saúde Bucal 

Executar tarefas auxiliares no tratamento odontológico, 

utilizando meios apropriados para promover e recuperar 

a higiene dentaria e a saúde bucal. Sob a supervisão do 

cirurgião dentista, realizar procedimentos preventivos 

individuais ou coletivos, nos usuários para o 

atendimento clínico, como escovação supervisionada, 

evidenciação de placa bacteriana, aplicação tópica de 

flúor, entre outros; realizar procedimentos reversíveis 

em atividades restauradoras, sob supervisão do 

cirurgião dentista; cuidar da manutenção e conservação 

dos equipamentos odontológicos; e desempenhar outras 

atribuições que, por suas características, se incluam 

na sua esfera de competência. 

Técnico em 

Enfermagem  

Executar atividades dentro dos setores determinados 

pela chefia de enfermagem; aferir e controlar sinais 

vitais, utilizando-se de materiais e equipamentos 

adequados; preparar clientes para consultas, exames e 

outros procedimentos facilitando a sua realização; 

executar curativos, usando seus conhecimentos e/ou 

conhecimentos seguindo prescrições médicas e / ou de 

enfermagem, proporcionando alívio ao paciente, bem como 

facilitando a cicatrização de ferimentos, suturas e 

escoriações; auxiliar no preparo do material e 

instrumental para esterilização bem como na desinfecção 

de ambientes e equipamentos, permitindo maior segurança 

aos procedimentos como: exames, tratamentos, pequenas 

cirurgias, e atendimentos de ginecologia e obstetrícia; 

administrar medicamentos por via oral e/ou parenteral, 

prestando informações aos clientes sobre possíveis 

reações, além de aplicar vacinas e fazer os devidos 

registros em formulários apropriados; realizar visita 

domiciliar, elaborando após o relatório; observar os 

cuidados universais em   proteção individual; cumprir 

o código de ética da profissão; zelar por sua segurança 

e de terceiros, bem como pela preservação e manutenção 

de materiais e equipamentos em seu ambiente de 

trabalho;  executar outras tarefas afins.  
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Dentista 

Praticar todos os atos pertinentes à odontologia, 

decorrentes de conhecimentos adquiridos em curso 

regular ou em cursos de pós-graduação; prescrever e 

aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e 

externo, indicadas em odontologia; atestar, no setor de 

sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, 

inclusive, para justificação de faltas ao emprego 

(inciso III com redação dada pela lei n.º 6.215 de 

30/06/1975); proceder à perícia odontolegal em foro 

civil, criminal, trabalhista e em sede administrativa; 

aplicar anestesia local e truncular; aplicar analgesia 

e hipnose, desde que comprovadamente habilitado, quando 

constituírem meios eficazes para o tratamento; agir de 

forma preventiva, tomando medidas que evitem ou impeçam 

a evolução de doenças bucais; privilegiar ações que 

beneficiem o maior número de pessoas, viabilizando 

programas de atendimento que utilizem pessoal auxiliar, 

técnicas e equipamentos simplificados; trabalhar em 

equipe, dominando técnicas de atendimento clínico, 

executando as tarefas mais complexas e coordenando e 

supervisionando o desempenho de técnicos auxiliares; 

executar o trabalho clínico de sua exclusiva 

competência, delegando atividades mais simples ao 

pessoal auxiliar e aquelas mais complexas aos níveis 

especializados competentes; planejar, executar e 

avaliar as atividades clínicas considerando as 

características epidemiológicas  e sócio-econômicas da 

população a atender e os recursos humanos e materiais 

disponíveis; desenvolver os programas e atividades 

implantados pela Secretaria Municipal de Saúde, na área 

odontológica; responsabilizar-se pelas informações 

prestadas em fichas clínicas de pacientes, boletins 

diários de atendimento odontológico, mapas de produção, 

encaminhamentos de referência e contra-

referência,  relatórios das ações e serviços prestados, 

prescrições, e quaisquer  outros instrumentos 

utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde na área 

odontológica; participar em ações de vigilância 

sanitária, epidemiológica e de saúde de trabalhador; 

zelar por sua própria segurança e de terceiros, bem 

como pela preservação e manutenção de materiais e 

equipamentos de seu ambiente de trabalho; participar 

dos programas de educação em saúde; participar na equipe 

multidisciplinar, colaborando em treinamentos e 

auxiliando no desenvolvimento de programas e ações de 

saúde da Secretaria Municipal de Saúde; atender 

necessidades das Unidades Sanitárias, na execução de 
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suas atividades, obedecendo às diretrizes estabelecidas 

pela Secretaria Municipal de Saúde, visando à melhoria 

na qualidade dos serviços; emitir laudos, pareceres, 

atestados a ele pertinentes, Quando participar de 

auditorias e comissões técnicas; cumprir e fazer 

cumprir o código de ética odontológico; desempenhar 

outras tarefas afins.  

Enfermeiro 

Participar do planejamento, execução e avaliação de 

planos programas de Saúde; participar da formulação das 

normas e diretrizes gerais dos programas de saúde 

desenvolvidas pela instituição; formular normas e 

diretrizes específicas de enfermagem; organizar e 

dirigir serviços de enfermagem e suas atividades na 

instituição; fazer consultoria, auditoria e emitir 

pareceres sobre a matéria de enfermagem; desenvolver 

atividades de supervisão em todos os níveis 

assistenciais; prestar assessoria quando solicitado; 

desenvolver educação continuada de acordo com as 

necessidades identificadas; promover a avaliação 

periódica da qualidade da assistência da enfermagem 

prestada; elaborar e executar política de formação de 

recursos humanos de enfermagem de acordo com as 

necessidades da instituição; realizar consulta de 

enfermagem e prescrever a assistência requerida; fazer 

notificação de doenças transmissíveis; participar da 

atividade de vigilância epidemiológica; dar assistência 

de enfermagem no atendimento às necessidades básicas do 

indivíduo, família e a comunidade de acordo com os 

programas estabelecidos pela instituição; identificar 

e preparar grupos da comunidade para participar das 

atividades preventivas de saúde; promover e participar 

de atividades de pesquisa operacional e de estudos 

epidemiológicos; desenvolver outras atividades afins.  

Farmacêutico 

Coordenar, supervisionar, e executar atividades 

relacionadas às analises, bromatológicas e de 

medicamentos; coordenar, supervisionar e executar a 

preparação de reativos, corantes, anticoagulantes, 

meios de cultura, soluções detergentes e outros 

produtos utilizados em laboratório; coordenar e 

executar pesquisas, montagens e implantação de novos 

métodos de análise para determinações laboratoriais e 

produção de medicamentos; orientar e supervisionar os 

técnicos de laboratório e auxiliares de laboratório na 

execução de suas atividades; coordenar e supervisionar 

a solicitação, recebimento e acondicionamento de 

materiais de uso do laboratório; responsabilizar-se 

pelo uso dos aparelhos e equipamentos do laboratório, 

bem como, orientar a sua correta utilização; 
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responsabilizar-se pelo arquivo de documentos e de 

registro de exames do setor; coordenar e supervisionar 

a coleta, identificação e registro de materiais 

biológicos destinados a exames; executar determinações 

laboratoriais pertinentes a parasitologia, urinálise, 

imunologia, bioquímica e microbiologia (bacteriologia, 

virologia e micologia); Executar determinações 

laboratoriais de água, bebidas, alimentos, aditivos, 

embalagens e resíduos, através de análises 

fisioquímicas, microscópicas e mocrobiológicas; 

executar técnicas especializadas, tais como: 

cromatografia, eletroforese, análises radioquímicas, 

liofilização, congelamento de produtos, 

imunofluorescências e outras; coordenar e executar a 

preparação de produtos imunológicos destinados à 

análises, prevenção e tratamento de doenças; coordenar, 

supervisionar, executar e responsabilizar-se pela 

produção, manipulação e análise de cosméticos, a fim de 

obter produtos de higiene e proteção; efetuar o controle 

de qualidade de todas as técnicas, equipamentos e 

materiais utilizados nas análises laboratoriais e de 

medicamentos; emitir pareceres e laudos técnicos 

concernentes a resultados de análises laboratoriais 

e  de medicamentos; planejar, coordenar, supervisionar 

e executar o treinamento de pessoal na área de 

competência; articular-se com a chefia, visando o bom 

desempenho das atividades laboratoriais e o bom 

relacionamento de pessoal; assinar documentos 

elaborados no laboratório; planejar, coordenar, 

supervisionar e executar as atividades laboratoriais 

inerentes à vigilância epidemeológica, vigilância 

sanitária e serviços básicos de saúde; participar de 

outras atividades específicas, relacionadas com 

planejamento, pesquisas, programas, levantamentos, 

comissões, normas e eventos científicos no campo da 

saúde pública.executar outras atividades inerentes ao 

exercício do cargo.  

Psicólogo 

Emitir diagnóstico, psicológico e social, através da 

avaliação da clientela alvo, usando para tanto recursos 

técnicos e metodológicos apropriados, prestando 

atendimento, acompanhamento e/ou encaminhamento a 

outras especialidades; participar da equipe 

multidisciplinar em programas e ações comunitárias de 

saúde, objetivando integrar as ações desenvolvidas; 

planejar, orientar, coordenar, supervisionar, 

acompanhar e avaliar as estratégias de intervenção 

psicossocial, partindo das necessidades da clientela 

identificada; executar atendimento psicossocial através 

de psicoterapia em sessões grupais ou individualizadas; 

atuar em pesquisa da psicologia, em relação à saúde, 

trabalho e educação, entre outros aspectos; participar 

em ações de assessoria, prestando consultoria e 

emitindo parecer dentro da perspectiva de sua área de 

mailto:prefeituracristalandia@hotmail.com


   PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ  

   Avenida Luiz Cunha Nogueira, 228 – Centro – CEP 64.995-000  

Cristalândia do Piauí – PI; Fone/Fax: (89) 3576 - 1102  

CNPJ/MF 06.554.299/0001-02  

E-mail: prefeituracristalandia@hotmail.com 

 

atuação; participar de auditorias e comissões técnicas, 

emitindo laudos e pareceres que lhe forem pertinentes; 

participar do programa de saúde mental, exercendo 

atividades comunitárias, objetivando a capacitação e 

esclarecimentos; atuar junto ao setor de recursos 

humanos, na área de recrutamento e seleção de pessoal, 

bem como acompanhando, treinando e reciclando 

servidores; zelar por sua segurança e de terceiros, bem 

como pela preservação e manutenção de materiais e 

equipamentos em seu ambiente de trabalho; participar na 

elaboração de normas e rotinas, a fim de obter a 

dinamização e padronização dos serviços; participar da 

efetivamente da política de saúde do município , através 

dos programas implantados pela Secretaria Municipal de 

Saúde; desempenhar outras tarefas afins. 

Nutricionista 

Proceder ao planejamento, coordenação e supervisão de 

programas e/ ou serviços de nutrição nas áreas de saúde, 

educação e do trabalho, entre outros; realizar análise 

de carências nutricionais/alimentares além do 

aproveitamento conveniente de recursos dietéticos; 

proceder ao controle de estoque, preparo, conservação, 

além  da distribuição de alimentos; contribuir no 

desenvolvimento de ações educativas, visando colaborar 

na aquisição de hábitos alimentares adequados da 

população; participar da equipe multidisciplinar, 

auxiliando no planejamento, elaboração e execução de 

ações da vigilância epidemiológica, sanitária e de 

saúde do trabalhador; zelar por sua própria segurança 

e de terceiros, bem como pela  preservação e conservação 

de materiais e equipamentos de trabalho; cumprir o 

código de ética profissional; participar efetivamente 

da política de saúde do município através dos  programas 

implantados pela secretaria municipal de 

saúde;  planejar serviços e programas de nutrição nos 

campos hospitalares, de saúde pública, educação e de 

outros similares; organizar cardápios e elaborar 

dietas; desempenhar outras tarefas afins. 

Educador 

Físico 

Planejar, acompanhar, avaliar, executar e controlar as 

atividades relacionadas à educação física através da 

promoção da saúde e da capacidade física por meio de 

prática de exercícios e atividades corporais. 

Desenvolver programas de educação preventiva à saúde 

seguindo as diretrizes da atenção primária à saúde. 

Desenvolver atividades físicas e práticas corporais 

junto à comunidade. Veicular informações que visem à 

prevenção, minimização dos riscos e proteção à 

vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado. 

Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com 

ações que ampliem o sentimento de pertinência social 

nas comunidades por meio de atividade física regular, 
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do esporte e lazer e das práticas corporais. 

Proporcionar Educação Permanente em atividade 

física/práticas corporais, nutrição e saúde juntamente 

com as equipes de atendimento da Assistência Social, 

sob a forma de coparticipação e acompanhamento 

supervisionado, discussão de casos e demais 

metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um 

processo de educação permanente. Articular ações, de 

forma integrada às equipes de trabalho, sobre o conjunto 

de prioridades locais em saúde que incluam os diversos 

setores da Administração Pública. Contribuir para a 

ampliação e a valorização da utilização dos espaços 

públicos de convivência como proposta de inclusão 

social. 
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